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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.443, DE 15 DE AGOSTO DE 2023.

“CONCEDE LICENÇA - PRÊMIO
A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a partir de 15/08/2023, Licença-

Prêmio ao servidor público municipal abaixo relacionado:
Nome do(a) Funcionário(a) Cargo/Função Período Aquisitivo Parcela Dias

Concedidos

José Henrique
Tosetti

Escriturário 18/04/2016 a
17/04/2021

3ª
Parcela

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 15 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 15
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.444, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

C O N C E D E  F É R I A S  A O S
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  16/08/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Alair Aparecida
Seabe

Ajudante Geral 08/01/2022 a
07/01/2023

10 dias

Camila Garcia
Felippe

Projetista 16/03/2021 a
15/03/2022

10 dias

Marilda da Silva
Pìnto Malafatti

Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

29/05/2021 a
28/05/2022

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 16 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 16
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.445, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I – PEB - I, subscrito pela
servidora Natalia Giseli Conrado dos Santos Cardoso,
protocolado sob nº 3918/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. NATALIA

GISELI CONRADO DOS SANTOS CARDOSO do cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I, registro
funcional n. 4297.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 16 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 16
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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